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EDITAL DE 23 DE ABRIL DE 2025

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 2/2025 - CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS E
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o Edital nº 01/2025 de Abertura de
Inscrições, publicado no Diário Oficial da União, em 15 de abril de 2025, resolve RETIFICAR os itens
indicados abaixo:

CAPÍTULO 2 - DOS CARGOS

Onde se lê:

Código
de
Opção

Cargo/Área
Especialidade

Escolaridade/Pré-
requisitos
(a serem comprovados
no ato da posse)

Total de
vagas
(ampla
concorrência
+ cotas)

Vagas
reservadas a
candidatos
com
deficiência 

Vagas
reservadas
a
candidatos
negros   

Vagas
reservadas a
candidatos
indígenas 

M13

Analista
Judiciário -
Área Apoio
Especializado
-
Especialidade
Tecnologia da
Informação

Diploma de curso de
ensino superior,
inclusive Tecnólogo,
na área de Informática
ou de qualquer outro
curso de ensino
superior, acrescido de
curso de Pós-
Graduação em
Informática,
devidamente
registrados e
fornecidos por
Instituição de Ensino
Superior reconhecida
pelo Ministério da
Educação.

01 + CR - - -

R18

Técnico
Judiciário -
Área Apoio
Especializado
-
Especialidade
Tecnologia da
Informação

Diploma de curso
superior, inclusive
Tecnólogo, acrescido
de um curso de
programação que
tenha, no mínimo, 120
(cento e vinte)
horas/aula, ou
certificado de
conclusão de curso
técnico na área de
informática
devidamente
registrados e
expedidos por
Instituição de Ensino
reconhecida pelo
Ministério da
Educação.

01 + CR - - -

Leia-se:

Código
de
Opção

Cargo/Área
Especialidade

Escolaridade/Pré-
requisitos
(a serem comprovados
no ato da posse)

Total de
vagas
(ampla
concorrência
+ cotas)

Vagas
reservadas a
candidatos
com
deficiência 

Vagas
reservadas
a
candidatos
negros   

Vagas
reservadas a
candidatos
indígenas   

(1) (2) (3) (4)

(1) (2) (3) (4)



M13

Analista
Judiciário -
Área Apoio
Especializado
-
Especialidade
Tecnologia da
Informação

Diploma de curso de
ensino superior na
área de Informática,
inclusive Tecnólogo,
ou diploma de curso
superior em qualquer
área de formação,
acrescido de curso de
Pós-Graduação em
Informática,
devidamente
registrados e
fornecidos por
Instituição de Ensino
Superior reconhecida
pelo Ministério da
Educação.

01 + CR - - -

R18

Técnico
Judiciário -
Área Apoio
Especializado
-
Especialidade
Tecnologia da
Informação

Diploma de curso
superior, em qualquer
área de formação,
inclusive Tecnólogo,
acrescido de
certificado de
conclusão de curso
técnico na área de
informática ou de
curso de programação
com, no mínimo, 120
(cento e vinte)
horas/aula,
devidamente
registrados e
expedidos por
Instituição de Ensino
reconhecida pelo
Ministério da
Educação..

01 + CR - - -

CAPÍTULO 4 - DAS INSCRIÇÕES

Excluir os itens:

4.4.2.6 A disponibilidade da opção de pagamento da Guia de Recolhimento da União - GRU-
COBRANÇA na modalidade PIX poderá variar de acordo com a instituição financeira escolhida pelo
pagador.

4.4.2.7 O pagamento na modalidade PIX deve ser realizado por meio do QR Code apresentado
na Guia de Recolhimento da União - GRU-COBRANÇA disponibilizada no endereço eletrônico
(www.concursosfcc.com.br).

Onde se lê:

4.4 Para inscrever-se, via internet, o candidato deverá acessar o Portal do Candidato no
endereço eletrônico (www.concursosfcc.com.br) durante o período das inscrições e, por meio dos links
referentes ao concurso público, efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:

4.4.1 Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição e enviar os
dados via internet.

Leia-se:

4.4 Para inscrever-se, via internet, o candidato deverá acessar o Portal do Candidato no
endereço eletrônico (www.concursosfcc.com.br) durante o período das inscrições e, por meio dos links
referentes ao concurso público, efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:

4.4.1 Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição e enviar os
dados via internet.

4.4.1.1 O candidato deverá encaminhar, via upload, uma fotografia individual recente, em que
apareça a sua cabeça descoberta e os seus ombros.

4.4.1.2 O candidato deverá seguir todas as instruções contidas no link de inscrição para o envio
correto da fotografia.

Onde se lê:



4.20 Não serão aceitos pagamentos por depósito em conta bancária, transferência, DOC, ordem
de pagamento condicional e/ou extemporâneos ou por qualquer outra via que não as especificadas neste
Edital.

Leia-se:

4.20 Não serão aceitos pagamentos por depósito em conta bancária, transferência, PIX, DOC,
ordem de pagamento condicional e/ou extemporâneos ou por qualquer outra via que não as
especificadas neste Edital.

ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Onde se lê: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 9ª edição.

Leia-se: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 11ª edição.

Os demais itens do referido Edital nº 01/2025 de Abertura de Inscrições, permanecem
inalterados.

VALDIR FLORINDO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


